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PABECER NO 1:t'556
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O Tribunal Pleno do Trib:

Grande do Sul, reunido na Sessão c

ãrrài r"nto ao disposto no parágraÍo

Éãáãtár, adaptado ao Estado pêlo arti

;ãúsoú o Procrlsso ne 605'02'00i06'f i

ãã-à"ci"ao prcíerida no Processo ne

Contas dos Senhores Administradores

Grande, reÍererrte ao exercício de 2004'

Jendo reexaminado o Prc

inÍormações e ,ls documentos apreseni
Tribunal Pleno, à unanimidade, a

Conselheiro-Relator, tornou sem eÍeito
13.146, e emiti*r o Parecer sob o ne Íí

rnal de Contas do Estado do Flio

e 25 de outubro de 2006' ttm

tn do artigo 31 da Constituição

oo 71 da 
-Constituição Esüadual'

iue trata do Recurso de Embarços
'ZS13-OZ.OOIO5'0 - Prestaçáo de

do Executivo MuniciPal de flio

cesso de Prestação de Contas, as

ados no Recurso de Embargos, o

colhendo o Voto do Sen'tor
a parte Desfavorável do Parecer
t.556. Favorável à aProvação das

Contas do nhor Fáblo de Oliveira I , PreÍeito Municipal de ltio
Grande, ercício de 2004, I

I'

ra IW rtin em 25 de outubro de 2006.Plenário Gaspar Silvei
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CONSELHEIRO SANDRO t.ORIVA MARQUES PIRE

Ruâ sêt dô sl*mDro,n' 
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- Pofto Ar'sG

Fmênte: Prestaçáo de Contas

ãot- êônnotts Administradores

iíri..utúo MuniciPal de Rio

á;ã;, referente ao exercíc'o

J"iooe, Recurso de Embargos'

iã*ãã. t.tn eÍeito a Parte

Oã*avorávet do Parêcer

nn 1s.ra6. Emissão do Parecer

Favorávelne 13'556'
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